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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2010 

 
PREÂMBULO 
A União, por intermédio da Defensoria Pública-Geral da União - DPGU, situada no Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Lotes 26/27 ς Ed. Luiz Eduardo ς Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob nº 
00.375.114/0001-16 por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 576 de 19 de 
novembro de 2009, publicada no D.O.U. de 20 de novembro de 2009, leva ao conhecimento 
dos interessados, que na forma do disposto na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, do Decreto nº. 5.450, de 31 
de maio de 2005, Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações pela IN 
03, de 15 de outubro de 2009, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do 
Decreto nº 6.204 de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações, e demais condições previstas neste Edital, realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de 
empreitada por preço global, em sessão pública às 10:00 horas do dia 26 de agosto de 2010, 
por intermédio do sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou 
em outro a ser definido. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de reforma na antiga 
SEDE da Defensoria Pública da União localizada em Santos/SP, com fornecimento de todos 
os materiais e mão-de-obra necessários, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência ς Anexo I deste Edital. 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. A despesa decorrente do fornecimento objeto desta licitação correrá no exercício de 
2010 à conta do Programa de Trabalho 03.122.0699.2272.0001, Natureza de Despesa 
3390.39, consignados no orçamento. 
 
2.2. A despesa para os exercícios subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à DPGU, pela Lei 
Orçamentária Anual. 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 
 
3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá se credenciar no sistema 
άtw9D%h 9[9¢wkbL/hέ ǇƻǊ ƛƴǘŜǊƳŞŘƛƻ Řƻ ǎƝǘƛƻ www.comprasnet.gov.br conforme 
estabelecido no art. 3º do Decreto nº. 5.450/05. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.3. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF. 
 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a DPGU responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas que estiverem cadastradas e habilitadas 
parcialmente (habilitação parcial válida) no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, nos termos do Decreto nº 3.722/01, com redação dada pelo Decreto nº 4.485/02 e, 
ainda do Decreto nº 5.450/05. 
 
4.2.  É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
 

4.2.1.  Pessoa física; 
4.2.2.  Empresas que estejam reunidas em consórcio sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
4.2.3.  Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
4.2.4.  Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
4.2.5.  Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração 
Pública, direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que a declaração 
tenha sido publicada no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município. 
4.2.6. Empresa que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Defensoria Pública da União.  
4.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.2.8. Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial (Anexo V) 
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, e a proibição do artigo 4º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2 de 30 de abril de 2008. 

 
5. DA VISTORIA TÉCNICA 
 
5.1. A vistoria será realizada de acordo com o item 5 do Termo de Referência ς Anexo I 
deste Edital.  
 
DA LICITAÇÃO 
 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.1.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, www.comprasnet.com.br, os 
licitantes deverão encaminhar proposta, com a descrição do objeto ofertado e o preço até a 
data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas. 
 
6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 
6.3. bƻ ŎŀƳǇƻ ά5ŜǎŎǊƛœńƻ 5ŜǘŀƭƘŀŘŀ Řƻ hōƧŜǘƻ hŦŜǊǘŀŘƻέ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ƛƴŎƭǳƝŘŀǎΣ 
OBRIGATORIAMENTE, todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto. 
 
6.4.  Como requisito para participação no pregão eletrônico, os licitantes, no ato de envio de 
suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, utilizando a funcionalidade existente 
no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações: 
 

6.4.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 
 
6.4.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 
6.4.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 
requisitos de habilitação; 

 
6.4.4. Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002. 

 
6.4.5. Atendimento, quando for o caso, dos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas. 
 

http://www.comprasnet.com.br/
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6.5. O licitante deve responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
DPGU responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
6.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e seus 
anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
 
6.8. Na composição dos preços, já deverão estar considerados todos os custos necessários à 
execução da prestação do serviço objeto da licitação, bem como já incluídos todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.  
 

7. DA ETAPA DE LANCES 
 
7.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.6. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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7.8. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexeqüível. 
 

7.9.1. Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida. 
 
7.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

 
7.9.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 

 
7.9.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 
7.9.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 

 
7.9.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
e  

 
7.9.2.5. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 

7.10.1. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

 
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 
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8.2. O julgamento das propostas será efetuado por Menor Preço Global. 
 
8.3. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, proceder-se á da 
seguinte forma: 
 

8.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste pregão; 
 
8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita nesta condição, o sistema fará um 
sorteio eletrônico, definido e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 
 
8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no art. 44 da Lei Complementar 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
 
8.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências, o pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
8.7. O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte. 
 
8.8. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios 
definidos no parágrafo 2º, do art. 45º, da Lei nº. 8.666/93, com as modificações decorrentes 
da Emenda Constitucional nº. 06 de 15.8.95. 
 
8.9. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos. 
 
8.10. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a pregoeira poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
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lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 
8.11. Encerrada a etapa de lances e a possível negociação, o licitante deverá encaminhar, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, via e-mail: dpulicitacao@dpu.gov.br , 
Proposta Comercial, atualizada em conformidade com o último lance eventualmente 
ofertado, bem como toda documentação necessária para a habilitação. Os originais deverão 
ser encaminhados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a solicitação do 
pregoeiro pelo sistema eletrônico, no seguinte endereço:  

 
LICITAÇÃO/DPGU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2010 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Setor Bancário Sul, Quadra 01, BLΦ άLέ [ƻǘŜǎ нсκнт ς Ed. Luiz Eduardo. 
Brasília/DF. - CEP: 70.070-110. 
 
8.12. A proposta deverá estar redigida em língua portuguesa, sem emendas, entrelinhas ou 
rasuras que comprometam a sua essência, devidamente assinada na última folha e rubricada 
nas demais e, ainda, conter: 
 

8.12.1. Declaração de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de apresentação, em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo 
estabelecido; 
 
8.12.2. Constar razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax, banco, agência e 
nº. da conta corrente onde deseja receber seus créditos; 

 
8.12.3. Declaração de fornecimento do serviço, de acordo com o estipulado no edital e 
seus anexos; 

 
8.12.4. Deverá constar, planilha de preços preenchida com valor unitário e total, em 
moeda nacional, com duas casas decimais após a vírgula, em algarismos arábicos e por 
extenso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e em caso de divergência entre as 
formas apresentadas, serão consideradas, exclusivamente, a importância escrita por 
extenso, tudo em conformidade com o άah59[h 59 tROPOSTA COMERCIAL DE 
tw94h{έΣ !b9·h LL. 

 
8.12.5.  Conter cópia autenticada do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho, vigente, devidamente homologado, da categoria pertinente ao objeto. Nas 
atividades em que as profissões não estão organizadas por meio de sindicatos ou 
conselhos de classe, deverá ser apresentada pesquisa salarial que comprove a 
exeqüibilidade da proposta. 

 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
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8.12.6. Declaração de que os preços ofertados englobam todos os equipamentos e 
materiais oferecidos, bem como as despesas dos serviços necessários, com todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto desta licitação. 

 
8.12.7. Conter as especificações do objeto oferecido de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características, citando marca, modelo, e outros elementos que 
permitam facilitar o julgamento; 
 
8.12.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.13. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das 
condições deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 81, combinado com 
o art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, combinados com o art. 7º, da Lei nº. 
10.520/2002. 
 
8.14. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital 
e seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 
 
9.1. Habilitação jurídica, que será comprovada mediante: 
 

9.1.1. Registro comercial, em se tratando de empresa individual; 
 
9.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, nos quais deverão 
estar contemplados, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto desta licitação; 

 
9.1.3. Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, o documento original de constituição da empresa, acompanhado da(s) 
última(s) alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade comercial e à 
administração da empresa, ou a última alteração consolidada. 
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9.1.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, em se tratando de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 
9.2. Regularidade fiscal, também da filial, na hipótese da filial participar do certame, que 
será comprovada mediante: 
 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidões 
expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão, composta de: 
 

9.2.3.1. Certidão de quitação de tributos federais, neles abrangidas as 
contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
 
9.2.3.2. Certidão quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional - Ministério da Fazenda. 

 
9.2.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, através de 

certidões expedidas pelos órgãos competentes, quando for o caso, e que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta 
de: 

 
9.2.4.1. Certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou 

Distrito Federal; 
 
9.2.4.2. Certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 

 
9.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
CD¢{ όŀǊǘΦ нтΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ [Ŝƛ ƴȏΦ уΦлосΦ ŘŜ ммκлрκфлύ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řƻ /wC - 
Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
9.2.6. Caso a empresa licitante não apresente o CRF, poderá o Pregoeiro proceder à 
consulta na Base de dados da Caixa Econômica Federal, através da Internet, para 
verificação de sua regularidade. 
 
9.2.7. Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na 
forma exigida pela Constituição Federal, em seu artigo 195, parágrafo 3º com a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos. 
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9.2.8. Caso a empresa licitante não apresente a CND, poderá o Pregoeiro proceder a 
consulta a Base de dados da Previdência, através da Internet para verificação de sua 
regularidade, na forma da OS do INSS nº. 207 de 8 de abril de 1999. 

 
9.3. Qualificação econômica e financeira, que será comprovada mediante: 
 

9.3.1. As empresas cadastradas no SICAF, que apresentarem Balanço Patrimonial 
com resultado igual ou inferior a 1 (um), em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão apresentar prova de que 
possui capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido mínimo registrado de 10% 
(dez por cento) do valor do item, em consonância com o percentual indicado no art. 
31, §§ 2º e 3º da Lei nº. 8.666/93. 
 
9.3.2. Apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação 

 
9.4. Qualificação técnica, que será comprovada mediante: 
 

9.4.1. As documentações necessárias são as estabelecidas no item 10 do Termo de 
Referência. 

 
9.5. Disposições gerais sobre habilitação: 
 

9.5.1. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma 
virtual, utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as 
seguintes declarações: 
 

               9.5.1.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 
 
9.5.1.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 
 
9.5.1.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende 
aos requisitos de habilitação; 
 
9.5.1.4. Atendimento, quando for o caso, dos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, no caso de microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas; 
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9.6. Os licitantes devem apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Anexo III deste Edital e de acordo com a Instrução  
Normativa nº 02 de 16 de setembro de 2009 da Secretária de Logística e de Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
9.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos referentes à habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, desde que estejam com sua 
habilitação parcial válida no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF. 
 
9.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 

inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados por 
email: dpulicitacao@dpu.gov.br, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

 
9.9. Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados a partir da solicitação do pregoeiro, no seguinte 
endereço: 

 
LICITAÇÃO/DPGU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2010 
DOCUMENTAÇÃO 
{ŜǘƻǊ .ŀƴŎłǊƛƻ {ǳƭΣ vǳŀŘǊŀ лмΣ .[Φ άLέ [ƻǘŜǎ нсκнт ς Ed. Luiz Eduardo. 
Brasília/DF. - CEP: 70.070-110. 

 
9.10. Para fins de habilitação, a verificação pela DPGU nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
9.11. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.2. Caso não ocorra manifestação de interesse em interpor recurso, será adjudicado o 

objeto do certame ao vencedor. 
 
 
 
 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
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11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. A vencedora deverá disponibilizar os serviços à DPU, de acordo com o prazo e as 

condições estipuladas no Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 

proposta apresentada, este edital e seus anexos, ficando a seu cargo todos os ônus e 
encargos decorrentes dos fornecimentos. 

 
12.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
12.3. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa 
anuência da DPGU, assumindo total responsabilidade pelos serviços prestados e mantendo-
se os valores constantes no contrato. 
 
12.4. Comunicar a DPGU os eventuais casos fortuitos e/ou de força maior, dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem considerados. 
 
12.5. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
 
12.6. Instruir os seus empregados sobre as normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
12.7. Manter sigilo sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido; 
 
12.8. Assumir, com exclusividade, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias 
advindas da prestação dos serviços; 
 
12.9. Acatar as demais obrigações dispostas no item 11 do Termo de Referência. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. Caberá a DPGU cumprir todas as condições fixadas neste edital e no item 12 do 

Termo de Referência. 
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14. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

14.1. A formalização do ato dar-se-á por Nota de Empenho, conforme prevê o art. 62, da Lei 

n.º 8.666/93. 

14.2. A presente contratação vigorará por 20 (vinte) dias, a partir da emissão da nota de 

empenho.   

15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da 
Fatura pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, 
conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.2.     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 
 
a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 
vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. 
 
b) da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666/93; e 
 
c) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração.  

 
15.2.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
15.3. O pagamento será efetuado, pela Defensoria Pública-Geral da União, em até 15 
(quinze) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 
setor competente.  
 
15.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:  
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I = (TX/100)    
         365  
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15.5. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso 
de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 
deu causa. 
 
16. DAS PENALIDADES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária, que: 

 
16.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

16.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal; 

16.1.7. Fizer declaração falsa; 

16.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
16.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

16.2.1. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

16.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
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16.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
16.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que: 

16.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

16.3.2. Apresentar documentação falsa; 

16.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.3.4. Cometer fraude fiscal; 

16.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

 
16.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
16.4.2. Multa: 
a. Moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 50 (cinquenta) 
dias; 
 
b. Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória; 

 
16.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Defensoria 
Pública da União, pelo prazo de até dois anos; 
 
16.4.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 
16.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
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16.4.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

        a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

b)tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c)demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por Aviso de 
Recebimento. 

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

17. DA GARANTIA 
 
17.1. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data de execução dos mesmos.  
 
18. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 
 
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail dpulicitacao@dpu.gov.br. 
 
18.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no e-mail dpulicitacao@dpu.gov.br. 
 
18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
18.4. OS ESCLARECIMENTOS E AS IMPUGNAÇÕES DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS PELOS 
LICITANTES NO SÍTIO COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br). 
 
18.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
18.6. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
18.8.  Será franqueada aos licitantes, mediante solicitação por escrito, vista dos autos do 
processo na Coordenação de Logística e Patrimônio ς COLOP/DPGU, Setor Bancário Sul, BL. 
άLέ ς Lote 27 ς Ed. Luiza ς Brasília/DF, nos dias úteis no horário de 09h às 12h e de 14h às 
17h. 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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19. DO RECURSO 
 
19.1.  Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo para intenção de recurso durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
19.2. A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexeqüibilidade da 
proposta, de não-atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que impõe a 
revisão do ato que declarou o vencedor do certame. 
 
19.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
 
19.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  
 
19.5.  OS RECURSOS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS PELOS LICITANTES NO SÍTIO 
COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br ) 
 
19.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
19.7. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do 
direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 
19.8. Será franqueada aos licitantes, mediante solicitação por escrito, vista dos autos do 
processo na Coordenação de Logística e Patrimônio ς COLOP/DPGU, Setor Bancário Sul, BL. 
άLέ ς Lote 27 ς Ed. Luiza ς Brasília/DF, nos dias úteis no horário de 09h às 12h e de 14h às 
17h. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por 
ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 
vigente. 
 
20.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

http://www.comprasnet.gov.br/
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vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
20.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
 
20.4. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no 
parágrafo 1º do Art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a DPGU não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
 
20.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.8. A licitação não implica proposta de contrato por parte da DPGU. Até a entrega da 
Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a DPGU tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 
 
20.9. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
20.10.  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 
 
21. DO FORO 
 
21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, 
ǇƻǊ Ƴŀƛǎ ǇǊƛǾƛƭŜƎƛŀŘƻ ǉǳŜ ǎŜƧŀΣ ǎŀƭǾƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ŀǊǘΦ млнΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƭƝƴŜŀ άŘέ Řŀ 
Constituição Federal. 

Brasília - DF,        de junho de 2010. 

Gisleide Alves de Jesus 

Pregoeira/DPGU 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de reforma na antiga 
sede da Defensoria Pública da União localizada em Santos/SP, com fornecimento de todos os 
materiais e mão-de-obra necessários. 

 
2 DO OBJETIVO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

2.1. O imóvel não se encontra devidamente pronto para a entrega imediata ao proprietário. 
Por isso, a sua reforma, qualificada por itens constantes deste Termo de Referência, tem por 
objetivo reparar o que for necessário para a entrega do edifício no estado e condições em 
que foi locado.  

 
3 DA JUSTIFICATIVA:  

3.1. Faz-se urgente o processo de escolha da empresa que iniciará a execução dos serviços. 
Dessa forma, a reforma constante deste Termo de Referência justifica-se por ser condição 
necessária para a rescisão do contrato de locação entre a DPU-SANTOS/SP e a proprietária 
do imóvel. 

 
3.2. Para isso, este Termo de Referência para a reforma citada é fundamental: pelo seu 
detalhamento, item por item, dos serviços a serem executados; pelo esclarecimento sobre a 
localização de cada tipo de problema a ser resolvido dentro do edifício; pela ilustração 
fotográfica como fonte de informações adicionais; e pela sua necessária precedência em 
relação aos procedimentos administrativos que têm por fim dar início às obras.  

 
4 DO FUNDAMENTO LEGAL:  

4.1. A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços, objeto do presente Termo 
de Referência, se enquadra como serviço comum, na forma do disposto na Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, do 
Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 
e suas alterações pela IN 03, de 15 de outubro de 2009, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, do Decreto nº 6.204 de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, 
as normas da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
5 DA VISTORIA:  

5.1. As licitantes interessadas poderão realizar vistoria nos locais onde serão desenvolvidos 
os serviços, para que se tenha conhecimento das condições ambientais e técnicas em que 
deverão se desenvolver os trabalhos, a fim de ser elaborada a proposta. Não serão aceitas 
alegações posteriores quanto à dificuldades de ordem técnica para execução do contrato. 
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5.2. A vistoria técnica poderá ser agendada pelo telefone (013) 3325-4920 ou (013) 3325-
4900 com o Sr. Maurício, em dias úteis, das 14:00 às 18:00hs, até 24hs antes do dia da 
licitação. 

 
5.3. A vistoria técnica, se realizada, deverá ser feita por responsável técnico da empresa 
licitante. Não serão fornecidas declarações de vistoria, ficando a cargo da licitante a própria 
emissão de sua Declaração de Vistoria, conforme modelo que consta do Anexo I-A. 

 
6 FISCALIZAÇÃO:  

6.1. No curso da execução de serviços, caberá à DPGU o direito de fiscalizar o cumprimento 
das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA; 

 
6.2. A DPGU comunicará à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 
6.3. A presença da fiscalização, a cargo da CONTRATANTE, no local dos serviços não 
diminuirá a responsabilidade da empresa contratada em qualquer ocorrência, ato, erro e/ou 
omissão verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a eles relacionadas; 

 
6.4. A CONTRATADA deverá apresentar para a aprovação da CONTRATANTE a relação 
completa dos profissionais que estarão disponíveis para a realização dos serviços, bem como 
a identificação do encarregado junto à fiscalização. 

 
7 PRAZOS:  

7.1. O prazo máximo para início da execução dos serviços é de três dias, sendo que reparos 
nos serviços executados deverão ser realizados em até 48 horas a partir da solicitação da 
fiscalização; 

 
7.2. Os serviços normalmente deverão ser executados, de Segunda a Sexta-feira, no horário 
de 8hs às 18hs e Sábado, no horário de 8hs às 16hs, podendo a critério da fiscalização ser 
solicitada sua execução aos domingos ou em horário noturno. 

 
7.3. O prazo máximo para o término da execução dos serviços é de 20 (vinte) dias corridos, 
devendo, ao final deste prazo, as instalações estarem aptas para utilização e 
desembaraçadas de quaisquer restos de materiais, limpas e recuperadas ao estado de 
acabamento original e eventuais danos causados pela CONTRATADA estarem reparados. 

 
7.4. No caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos anteriormente, 
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato, no percentual de: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de 
atraso; 
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b) 1,0% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º 
(trigésimo) dia de atraso, podendo, após este prazo, a critério da Administração, 
ocorrer a rescisão unilateral do contrato. 

 
8 FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

8.1. Após a conclusão dos trabalhos, o pagamento será efetuado à vista, contra 
apresentação de Nota Fiscal ou Fatura, a partir de sua emissão pela empresa, o fiscal 
designado pela DPGU conferirá se os serviços contidos na Nota Fiscal ou Fatura foram 
devidamente executados antes de atestar as mesmas. 

 
8.2. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de 
Referência correrão pelo orçamento da Defensoria Pública da União no exercício de 2010, 
serão alocados pela Coordenação de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

 
9 CONDIÇÕES REFERENTES AOS SERVIÇOS:  

9.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1.1. Os serviços serão executados por mão-de-obra qualificada e, rigorosamente, de 
acordo com este Termo de Referência e com os documentos nele referidos, especialmente 
as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os 
anexos. Quaisquer alterações dos mesmos, sem anuência do CONTRATANTE estarão sujeitas 
às penalidades previstas em lei. 

 
9.1.2. Todos os materiais, salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos, serão 
fornecidos pela CONTRATADA. Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no Caderno 
de Encargos, será fornecida pela CONTRATADA. Serão impugnados pela Fiscalização, todos 
os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

 
9.1.3. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 
após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, em tempo hábil para que não 
venha prejudicar o seu prazo de entrega, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes dessas providências. 

 
9.1.4. A CONTRATADA deverá recompor toda intervenção realizada no acabamento do local, 
não sendo admitida a ocorrência de manchas ou diferenças entre o acabamento original e o 
recomposto. Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá intervir no acabamento restante 
para manter seu padrão e homogeneidade de cor e textura. 

 
9.1.5. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações por iniciativa da 
CONTRATADA, esta deverá apresentar solicitação por escrito à DPGU, minuciosamente 
justificada. As solicitações deverão ser feitas em tempo hábil, para que não venha prejudicar 
o andamento dos serviços e não dará causa a possíveis prorrogações de prazo. À fiscalização 
compete decidir a respeito da mudança. Sempre que necessário, ficará a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar detalhes construtivos complementares, metodologia da obra e outras 
informações complementares aos projetos. 

 
9.1.6. Caberá à Contratada a responsabilidade pelo cumprimento das prescrições referentes 
a leis trabalhistas, de previdência social e de qualquer outra lei que se reporte ao assunto. 

 
9.1.7. A empresa contratada deverá indicar preposto para ser responsável pelo recebimento 
das Ordens de Serviço e atender às solicitações da fiscalização, devendo se apresentar na 
unidade da DPU em Santos/SP no prazo máximo de 24 horas a partir da requisição da 
fiscalização. 

 
9.2. IMPLANTAÇÃO 

 
9.2.1. Antes de iniciar os serviços, a CONTRATADA deverá vistoriar o local de intervenção e 
elaborar o planejamento da obra o qual deverá ser apreciado e aprovado pela fiscalização.  

 
9.2.2. A CONTRATANTE indicará e disponibilizará espaço no interior da edificação para apoio 
à obra, o qual ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA até a finalização dos serviços. 
Após a conclusão o canteiro será desmobilizado e os locais afetados recompostos. 

 
9.3. ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
9.3.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 

 
9.3.1.1. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do 
Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento) e todas as suas revisões 
e atualizações. 

 
9.3.1.2. Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 
móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 
corrente. 

 
9.3.1.3. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações 
técnicas e demais documentos, devendo-se adotar as recomendações dos fabricantes 
quanto ao uso e manuseio adequados dos materiais e produtos. Quaisquer alterações dos 
mesmos, inclusive durante o processo licitatório, sem anuência do CONTRATANTE, sujeitam 
a CONTRATADA às penalidades previstas em lei. 

 
9.3.1.4. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras dos 
materiais a serem empregados, que serão previamente aprovadas pela Fiscalização. Os 
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materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de 
obras. 

 
9.3.2. Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

 
9.3.2.1. Serão de uso obrigatório os EPIs, obedecido ao disposto na Norma Regulamentadora 
NR-18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. É de responsabilidade da CONTRATADA 
o fornecimento e a fiscalização do uso obrigatório desses equipamentos pelos seus 
funcionários.  

 
9.4. LIMPEZA DA OBRA  

 
9.4.1. Será procedida a periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a 
acumular no decorrer da obra. Deverão ser removidos de cada ambiente os materiais e 
equipamentos, assim como peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, 
ferramentas e acessórios; 

 
9.4.2. Durante a execução dos serviços deverão ser protegidos pisos, armários, peças em 
mármore e objetos que se encontrarem no local, contra a presença de tinta, pó ou outro 
possível causador de danos. 

 
10 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

10.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica fornecida pelo Conselho de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia ς CREA, da região a que estiver vinculada; 

 
10.2. Um ou mais atestado(s) (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, que comprove ter a LICITANTE executado serviços semelhantes e equivalentes 
ao objeto desta licitação. 

 
10.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissionais de nível superior, registrados no CREA, nas especialidades 
Engenharia Civil e Elétrica. A comprovação do vínculo do(s) Responsável(eis) Técnico(s) 
deverá ser feita, no caso de empregado, por meio de apresentação de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ς CTPS do profissional, mencionando o nome da empresa, a 
qualificação do profissional, a data da admissão; ou cópia do contrato de prestação de 
serviço; ou Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia ς CREA; ou registro de empregados registrado na Delegacia 
Regional do Trabalho; ou cópia do Contrato Social da empresa acompanhada da última 
alteração, no caso de sócio proprietário.  
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11 DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

 
11.1. Empregar na execução dos serviços pessoal devidamente qualificado. Providenciar 
para que todos os seus empregados mantenham disciplina e boa conduta nos locais de 
execução dos serviços, promovendo a substituição, imediatamente, após a notificação, todo 
e qualquer empregado considerado de conduta inconveniente; 

 
11.2. Manter o pessoal envolvido na prestação dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, devidamente uniformizado, portando crachá de identificação com fotografia 
recente 3x4, fornecido pela empresa, de modo a facilitar de imediato sua identificação no 
local do trabalho; 

 
11.3. Deverão ser fornecidos equipamentos de proteção individual ao trabalhador, conforme 
Normas e Regulamentos específicos de Medicina e Segurança do Trabalho (CIPA). Orientar 
regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos 
serviços; 

 
11.4. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal; 

 
11.5. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, sejam 
as de natureza de pessoal, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos e taxas, 
sem qualquer solidariedade da Defensoria Publica da União, bem como as despesas 
decorrentes do fornecimento e instalação de materiais; 

 
11.6. Arcar com a recuperação dos danos e prejuízos causados à Defensoria Pública da 
União, por seus empregados, arcando com as despesas decorrentes dos reparos e/ou 
reposição de peças, materiais e equipamento; 

 
11.7. Os serviços rejeitados pela fiscalização considerados mal executados deverão ser 
refeitos corretamente em tempo hábil, para que não venham a prejudicar o prazo de 
entrega dos serviços, arcando a empresa contratada com o ônus decorrente do fato; 

 
11.8. Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados à 
Defensoria Pública da União ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, em 
atividades nas dependências da Instituição, desde que fique comprovada a responsabilidade, 
nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 
preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Defensoria Pública da União 
reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do serviço executado, 
sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito; 
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11.9. Sinalizar ou até isolar - (conforme o caso), convenientemente o local, a área ou o 
equipamento, objetivando a segurança dos seus funcionários, dos servidores da Defensoria 
Pública da União ou terceiros, bem como adotar todas as medidas preventivas de acidentes 
recomendadas pela Legislação vigente, durante as manutenções preventivas e/ou corretivas. 
As sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e claras; 

  
11.10. Realizar e fazer cumprir todos os serviços especificados neste Termo de Referência, 
zelando por sua eficiência e perfeita execução, utilizando-se da melhor técnica aplicável. 
Remover todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida de 
quaisquer resíduos de construção. 

 
12 DAS RESPONSABILIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

12.1. Proporcionar todas as condições para que a empresa prestadora dos serviços possa 
desempenhá-los dentro das normas contratuais; 

 
12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente designado 
pela Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços 
que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo de 
Referência e seus Anexos; 

 
12.3. Notificar por escrito a empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 
12.4. Autorizar o acesso às dependências da antiga SEDE da Defensoria Pública da União, os 
empregados da empresa destinados a prestar os serviços contratados, desde que 
credenciados e devidamente identificados por crachá; 

 
12.5. Efetuar o pagamento do serviço nas condições pactuadas no presente instrumento, 
mediante apresentação de Relatório e Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal 
responsável; 

 
12.6. Efetuar diariamente, ou quando julgar necessário, inspeções nos locais que estão 
sendo realizados os serviços, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, limpeza e asseio, bem como se os serviços estão sendo realizados dentro das 
condições e descrições pactuadas; 

 
12.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que 
não cumpra as normas da Defensoria Pública da União na execução dos serviços, que não 
mereça confiança, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 
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13 LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

13.1. O imóvel está localizado na Rua Alexandre Herculano nº 114, na cidade de Santos/SP, 
com área total de 102,04 m². Constitui propriedade da Sra. IRINEU RUIZ DOS SANTOS. Sua 
locação se deu pelo Contrato nº 14/2003 ς Processo 08038.001191/2004-43, datado de 12 
de abril de 2004.  

 
13.2. O edifício compõe-se de:  
 
13.2.1. PARTE EXTERNA ς Estacionamento para 03 (três) veículos sem portão, com 02 
luminárias e dois pontos de energia elétrica. 

 
13.2.2. LAVANDERIA ς 01 tanque de louça, uma torneira, um ponto de luz. 03 pontos de 
energia elétrica e 01 ponto de água para máquina de lavar, sendo o piso frio e azulejo nas 
paredes. 

 
13.2.3. QUINTAL ς O2 pontos de luz, 02 pontos de energia elétrica, 01 porta de correr, 03 
grades no muro, 01 ralo grande, piso frio, quintal coberto e telhado de fibra, paredes 
pintadas em grafiato amarelo ouro. 

 
13.2.4. BANHEIRO DA SALA INTERMEDIÁRIA ς Pia e vaso sanitário com válvula de descarga 
hidra, piso frio e azulejo do piso ao teto, em bom estado, pequeno exaustor, 01 ponto para 
chuveiro, 01 ponto de luz e 01 ponta de energia elétrica. 

  
13.2.5. COZINHA ς 01 pia grande com granito com granito natural com gabinete de 03 
portas e 04 gavetas, piso frio e azulejo do piso ao teto, 01 janela de alumínio de correr com 
grade, 01 ponto de luz, 04 pontos de energia elétrica e 01 torneira. 

 
13.2.6. ANTE-SALA ς Piso frio em bom estado, pintura em bom estado, para-peitos em 
granito natural em bom estado, soleira em granito natural em bom estado, 01 ponto de 
telefone, 02 pontos de luz e 03 pontos de energia elétrica. 

 
13.2.7. 1ª SALA ς Pintura em estado razoável, 03 pontos de telefone, 08 pontos de luz, piso 
frio em bom estado e 01 lâmpada. 

 
13.2.8. BANHEIRO ς Piso frio em bom estado, 03 pontos de luz, 01 tomada, 01pia, 01 vaso 
sanitário com válvula hidra, azulejo em bom estado e registro para chuveiro. 

 
13.2.9. 2ª SALA (HALL DA ESCADA) ς 02 pontos de telefone, 05 pontos de energia elétrica, 02 
extintores, sendo 01 água e 01 pó químico, não há portas. 

 
13.2.10. 3ª SALA ς 02 pontos de luz, 02 pontos de telefone, 06 pontos de energia elétrica, 
piso frio em bom estado e pintura boa. 
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13.2.11. BANHEIRO ς azulejo em bom estado, piso frio em bom estado, 01 pia, 01 vaso 
sanitário com válvula hidra, 01 registro para chuveiro, 02 pontos de energia elétrica e 01 
ponto de luz. 

 
13.2.12. 4ª SALA TÉRREO FRENTE - 01 ponto de antena, 02 pontos de luz, 03 pontos de 
telefone, 10 pontos de energia elétrica, piso frio e pintura em bom estado. 

 
13.2.13. 5ª SALA INTERMEDIÁRIA EM L ς 01 extintor de água, 01 extintor de pó químico, 01 
ponto de antena, 01 campainha, 02 painéis de vidro (01 grande e 01 pequeno), 07 pontos de 
luz, 12 pontos de energia elétrica, 04 pontos de telefone, piso frio (separado por faixa de 
gesso) e pintura em bom estado (separado por faixa de gesso). 

 
13.2.14. ESCADA ACESSO AO ANDAR SUPERIOR ς 01 janela, 01 porta de vidro temperado 
com chaves, 02 pontos de luz, o1 vitral e escada em granito natural antiderrapante e 
corrimão. 

 
13.2.15. VARANDA ς com grade e piso frio em bom estado. 

 
14 SERVIÇOS DE REFORMA A EXECUTAR 

14.1. TELHADO: 
 
14.1.1. Subir os materiais; 
14.1.2. Substituir todas as ripas danificadas; 
14.1.3. Durante a retirada das ripas e telhas será necessário substituir as cumeeiras; 
14.1.4. Substituir 20% de telhas; 
14.1.5. Calafetar as telhas novas de modo que não ocorra vazamento; 
14.1.6. Confeccionar dois ladrões na calha; 
14.1.7. Testar os condutores de descida de água pluvial para verificar se os mesmos estão 
obstruídos; 
14.1.8. Aplicação de vedaprem na calha para impermeabilizar; 
14.1.9. Limpeza final e retirada de entulhos. 

 
14.2. HIDROJATEAMENTO: 
 
14.2.1. Retirar a Hera (trepadeira); 
14.2.2. Montagem de torre de andaimes e sistema de hidrojateamento; 
14.2.3. Hidrojatear fachada com cloro; 
14.2.4. Limpeza geral. 

 
14.3. ELÉTRICA: 
 
14.3.1. Verificar todos os circuitos e identifica-los; 
14.3.2. Revisar todos pontos dos interruptores, tomadas e espelhos; 
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14.3.3. Verificar o terra; 
14.3.4. Retirar os cabos de lógica, elétrica e telefone que estão aparentes; 
14.3.5. Recolocar lustre e revisar iluminação; 
14.3.6. Testes operacionais. 

 
14.4. PINTURA DE PORTAS, PAREDES E TETOS DA CASA: 
 
14.4.1. Acertar as imperfeições de buracos de parafusos; 
14.4.2. Acertar o gesso; 
14.4.3. Aplicar massa corrida; 
14.4.4. Pintura em três demãos; 
14.4.5. As portas quatro demãos, será necessário desbastar com plaina as portas devido a 
massa e tinta; 
14.4.6. Limpeza geral; 

 
14.5. CALÇADA; 
 
14.5.1. Acertar contra-piso; 
14.5.2. Assentar ladrilho hidráulico; 
Rejuntar. 
 
14.6. TOLDO E SERRALHERIA: 
 
14.6.1. Fabricar novo toldo; 
14.6.2. Instalar novo toldo; 
14.6.3. Retirada das placas de comunicação visual da DPU; 
14.6.4. Conserto de fecho da janela; 
14.6.5. Substituição das sapatas enferrujadas das grades; 
14.6.6. Pintura das grades. 

 
14.7. ALVENARIA: 

 
14.7.1. Fechar os vãos dos condicionadores de ar; 
14.7.2. Retirar drenos dos condicionadores de ar; 
14.7.3. Conserto da mureta frontal; 
14.7.4. Substituição de três portas; 
14.7.5. Reparo em 3 m² de reboco danificado pela umidade. 

 
14.8. MARCENARIA: 

 
14.8.1. Substituição de três portas; 
14.8.2. Substituição de guarnições; 
14.8.3. Retirar batentes de ar condicionados. 
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15 LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Vista lateral do imóvel com destaque para o toldo 

 
Vista do toldo e trepadeiras 
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Vista frontal com destaque para abertura de ar condicionado, calçada e placas 

 
Vista interna com destaque para abertura na parede  
 


